
INDICAÇÃO Nº 
3567
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a adoção de providências visando à destinação de ambulância para o distrito de Jurucê, em Jardinópolis.

JUSTIFICATIVA

São várias as situações de emergência que ocorrem em referido distrito. E a falta de uma ambulância dificulta o socorro dos pacientes, que são pessoas simples e não possuem veículo próprio para isso. Ressalte-se, ainda, a distância considerável entre o distrito e o hospital municipal. Por todos esses motivos, registra-se esta Indicação ao Governo do Estado.
Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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